
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Câmara Municipal de Tenente LauÍentino CÍuz
Pohúcio Froncisco Edivon do Costa

COMISSAO DE FINANCAS. ORÇAMENTO E TRIBUTACÃO

PARECER AO PROJETO DE LEI N'2212025

A Comissão de Finanças, orçamento e Tributação reunida
em 1411012025 para analisar o Projeto de Lei n" 2212025 -Altera o inciso
I do Artigo 22daLei Municipal no433, de 30 de junho de2022, que dispôe
sobre a reorganização administrativa e a competência geral dos orgãos
da Administração Pública Municipaldo Poder Executivo do Município de .,ep
Tenente Laurentino CruzlRN, e dá outras providências, modificada palal'
lei municipal no 481, de 26 de janeiro de 2024, para reajustar a verba
indenizatória do Agente de Contratação, do Poder Executivo Municipal.

fpós análise legal, e do PARECER FAVORÁVEL ao referido Projeto de
Leie o enc€rminha para a votação no Plenário da Câmara Municipal.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Câmara Municipal de Tenente [aurentino CÍuz
Palócio Francisco Edivon do Costo

COMISSÃO DE FINANCAS. ORCAMENTO E TRIBUTACÃO

PARECER AO PROJETO DE LEI N" 2212025

A Comissão de Finanças, orçamento e Tributação reunida
em 1411012025 para analisar o Projeto de Lei n" 2212025 -Altera o inciso
I do Artigo 22daLei Municipal no433, de 30 de junho de2022, que dispõe
sobre a reorganização administrativa e a competência geral dos órgãos
da Administração Pública Municipaldo Poder Executivo do Município de
Tenente Laurentino CruzlRN, e dá outras providências, modificada pala

lei municipal no 481, de 26 de janeiro de 2024, para reajustar a verba
indenizatoria do Agente de Contratação, do Poder Executivo Municipal.
Após análise legal, e do PARECER FAVORAVEL ao referido Projeto de
Lei e o encaminha para a votação no Plenário da Câmara Municipal.

Rodolfo Zarity de Souza Morais
Presidente
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Câmara Municipal de Tenente Laurentino Cruz

Polúcio Frunclsco Edivon do Costo

COMISSÃO DE LEGISLACÃO . JUSTICA E REDACÃO

PARECER AO PROJETO DE LEI N" 2212025

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação
reunida em 1411012025 para analisar o Projeto de Lei n" 2212025

- Altera o inciso I do Artigo 22 da lei Municipal no 433, de 30 de
junho de 2022, que dispõe sobre a reorganização administrativa
e a competência geral dos órgãos da Administração Pública
Municipal do Poder Executivo do Município de Tenente

Laurentino CruzlRN, e dá outras providências, modificada pala

lei municipal no 481 , de 26 de janeiro de 2024, para reajustar a

verba indenizatoria do Agente de Contratação, do Poder

Executivo Municipal. Apos análise legal, é do PARECER
FAVORÁVEL ao referido Projeto de Lei e o encaminha para a
votação no Plenário da Câ ra Municipal.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Câmara Municipal de Tênente Laurentino Cruz

Polácio Francisco Edivon do Costo

PARECER AO PROJETO DE LEI N'2212025

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação

reunida em 1411012025 para analisar o Projeto de Lei n" 2212025

- Altera o inciso I do Artigo 22 da Lei Municipal no 433, de 30 de
junho de 2022, que dispõe sobre a reorganização administrativa

e a competência geral dos orgãos da Administração Pública

Municipal do Poder Executivo do Município de Tenente

Laurentino CruzlRN, e dá outras providências, modificada pala

lei municipal no 481 , de 26 de janeiro de 2024, para reajustar a

verba indenizatoria do Agente de Contratação, do Poder

Executivo Municipal. Apos análise legal, e do PARECER

FAVORÁVEL ao referido Projeto de Lei e o encaminha para a

votação no Plenário da Câmara Municipal.

Jo rca o de Morais

Arthur Manoe e Medeiros Alves
Relator

Francisco Cleudi a r da Silva Ferreira
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